
 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-52800-46.2006.5.15.0068 

 

Firmado por assinatura digital em 06/02/2020 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A C Ó R D Ã O 

7ª TURMA 

VMF/lvl/pm 

 

 

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - 

PROCESSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014 E SOB A ÉGIDE DO CPC/1973 - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO POR CARÊNCIA DE AÇÃO EM VIRTUDE 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL CELEBRADA PELO 

EMPREGADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL – INVALIDADE. 

1. O Tribunal Regional manteve a 

sentença que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito por carência de ação 

em virtude da existência de acordo 

extrajudicial firmado perante o 

Ministério Público Estadual, em que o 

autor se comprometeu a não ajuizar ação 

de indenização relativamente ao 

acidente de trabalho que sofreu e que o 

deixou com sequelas graves e 

irreversíveis. 

2. Extrai-se dos termos do acordo, 

mormente as Cláusulas 8 e 9, que 

estabelecem, respectivamente, que o 

reclamante “com este acordo, dá plena e 

geral quitação aos reclamados de 

qualquer verba indenizatória 

relativamente ao sinistro em questão, 

para nada mais ser cobrado no futuro, 

dos mesmos, quanto ao acidente tratado 

nesta transação” e que “se dá por 

satisfeito, comprometendo-se a deixar 

de ajuizar qualquer ação cível 

indenizatória contra os reclamados, bem 

como a retirar eventual documentação 

encaminhada a algum advogado para 

propor alguma ação indenizatória”, que 

a transação revela verdadeira renúncia 

a direito constitucionalmente 

estabelecido pelo art. 7º, XXVIII, da 

Constituição Federal, intrinsecamente 

ligado à saúde, à promoção e à proteção 

do trabalhador. 
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3. Assim, o acordo extrajudicial 

entabulado entre o autor e os supostos 

responsáveis pela obra em que trabalhou 

é nulo, não sendo obstáculo ao direito 

de propor ação de indenização em virtude 

da ocorrência do acidente de trabalho, 

mesmo que tenha havido a participação do 

Ministério Público Estadual, 

considerando que, quando ajuizada a 

presente ação, esta Justiça do Trabalho 

já era competente para analisar a 

matéria. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-52800-46.2006.5.15.0068, em que é Recorrente SILVIO 

APARECIDO FESTA e são Recorridos ÉCIO BRAZ DOS SANTOS & CIA. LTDA. e PEDRO 

JOSÉ GARCIA LOPES. 

 

Adoto o relatório elaborado pelo Desembargador 

Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho, relator do feito: 

“Trata-se de agravo interno interposto contra decisão 

monocrática do Relator Exmo. Desembargador Convocado Ubirajara Carlos 

Mendes em que se negou provimento aos embargos de declaração opostos 

contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento interposto 

em face do não recebimento do recurso de revista.  

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho. 

O acórdão regional, que julgou o recurso ordinário, 

foi publicado em 18/11/11, sendo integrado por acórdão que julgou 

embargos de declaração e que foi publicado no dia 24/02/12.  

Recurso de revista interposto antes da vigência da Lei 

13.015/14”. 

É o relatório. 
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V O T O 

 

I – AGRAVO  

 

1 – CONHECIMENTO 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, 

conheço do agravo. 

 

2 – MÉRITO 

 

2.1 – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR 

CARÊNCIA DE AÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR –TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL CELEBRADA PELO EMPREGADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL – INVALIDADE  

O relator Desembargador Convocado Ubirajara Carlos 

Mendes, monocraticamente, negou provimento ao agravo de instrumento em 

recurso de revista do reclamante. 

Inconformado, o reclamante interpõe o presente 

agravo.  

Sustenta a ocorrência de nulidade do julgado por 

negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o acórdão regional se 

limitou a analisar exclusivamente a existência do negócio jurídico 

extrajudicial, sem examinar os fatos e provas relacionados ao aludido 

negócio, mormente a arguição sobre as partes que o entabularam e sobre 

a sua nulidade, violando o contraditório e a ampla defesa.     

Alega que “o próprio despacho denegatório reconhece 

que a extinção do feito se deu com base na análise dos fatos e provas, 

embora sem julgamento do mérito”. 

Aduz que se a validade da transação não pôde ser 

analisada por ser esta questão de mérito, não poderia a ação ser extinta 

sem resolução de mérito pela existência de uma transação cujo mérito não 

pode ser analisado. 
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Reitera a violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, 

IX, da Constituição Federal; 831, caput e parágrafo único, e 832, caput, 

da CLT; 458, II, do CPC/1973; 843, 844 e 848 do Código Civil. 

O Tribunal Regional manteve a sentença que extinguiu 

o processo sem resolução de mérito por carência de ação, em virtude da 

ausência do interesse de agir pela existência de acordo extrajudicial 

firmado perante o Ministério Público Estadual, em que o autor se 

comprometeu a não ajuizar ação de indenização relativamente ao acidente 

de trabalho que sofreu. 

Verifica-se ser plausível a alegação de invalidade da 

transação extrajudicial realizada pelo reclamante perante o Ministério 

Público Estadual, sobretudo porque atribui eficácia liberatória geral 

em relação às parcelas oriundas do acidente de trabalho sofrido pelo 

reclamante e que o deixou com sequelas graves e irreversíveis e porque 

envolve direitos de indisponibilidade absoluta. 

Em virtude de possível violação dos arts. 5º, XXXV, 

da Constituição Federal e 848 do Código Civil, o agravo de instrumento 

do reclamante merece melhor exame. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para examinar 

o agravo de instrumento do reclamante. 

 

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

1 - CONHECIMENTO 

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, 

conheço do agravo de instrumento. 

 

2 - MÉRITO 

 

2.1 – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR 

CARÊNCIA DE AÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR –TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL CELEBRADA PELO EMPREGADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL – INVALIDADE  

Na decisão de admissibilidade, a Corte regional negou 

seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante por entender 
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que a questão foi solucionada com base na análise dos fatos e provas, 

o que atrai o óbice da Súmula nº 126 do TST. 

O reclamante, no agravo de instrumento, alegou que a 

carência de ação ocorre quando ausente uma ou mais condições da ação, 

quais sejam: legitimidade de parte, interesse processual e possibilidade 

jurídica do pedido. 

Alegou também que “a existência de um acordo 

extrajudicial não inibe o direito de ação, apenas pode gerar o julgamento 

da improcedência do pedido em sendo o caso, o que não no presente”. 

Salientou que, na sentença e no acórdão, consta 

afirmação no sentido de não ter sido analisada a validade da transação. 

Desse modo, afirma que “se a validade da transação não pôde ser analisada 

por ser esta questão de mérito, como pode a ação ser extinta justamente 

pela existência da transação?”. 

Pontuou que, nesse contexto e nos termos da teoria da 

asserção, as condições da ação são averiguadas em abstrato, ou seja, 

concebe-se o interesse processual apenas analisando as premissas 

jurídicas da causa petendi, sem exame do bojo probatório dos autos, 

providência esta tipicamente meritória. 

Asseverou que “ao se adentrar ao mérito, analisando-se 

os fatos e provas, mas pronunciando-se a extinção do processo sem 

resolução de mérito, por carência da ação em face da ausência de interesse 

de agir”, houve violação dos arts. 267, VI e 295, III, do CPC/1973 e 769 

da CLT, que somente autorizam a extinção do feito, sem resolução de 

mérito, quando dos fatos, fundamentos jurídicos e pedidos contidos na 

petição inicial não se depreende as condições da ação. 

Aduziu que não se opera quitação, senão quanto ao 

objeto específico previsto em acordo, pois “não pode haver renúncia de 

direitos genérica” como causa extintiva de obrigação. 

Argumentou que é “inimaginável que o reclamante desse 

quitação de todos seus direitos, presentes e futuros, especialmente em 

face de lesões que sequer haviam se consolidado, pela simples 

complementação do auxílio acidente”. 
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Apontou violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, 

IX, da Constituição Federal; 831, caput e parágrafo único, e 832, caput, 

da CLT; 458, II, do CPC/1973; 843, 844 e 848 do Código Civil. 

Como narrado acima, o Tribunal Regional manteve a 

sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito por carência 

de ação, em virtude da ausência do interesse de agir pela existência de 

acordo extrajudicial firmado perante o Ministério Público Estadual, em 

que o autor se comprometeu a não ajuizar ação de indenização relativamente 

ao acidente de trabalho que sofreu. 

Verifica-se ser plausível a alegação de invalidade da 

transação extrajudicial realizada pelo reclamante perante o Ministério 

Público Estadual, sobretudo porque atribui eficácia liberatória geral 

em relação às parcelas oriundas do acidente de trabalho sofrido pelo 

reclamante e que o deixou com sequelas graves e irreversíveis e porque 

envolve direitos de indisponibilidade absoluta. 

Em razão dos argumentos trazidos pelo reclamante, 

conclui-se que o agravo de instrumento merece ser provido para 

possibilitar a apreciação do seu recurso de revista. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de 

instrumento do reclamante por possível ofensa aos arts. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal e 848 do Código Civil. 

Encontrando-se os autos suficientemente instruídos, 

com fulcro nos arts. 897, § 7º, da CLT; 3º, § 4º, da Resolução 

Administrativa nº 928/2003 do TST; e 257, caput e § 1º, do RITST, 

proceder-se-á à análise do recurso de revista na segunda sessão ordinária 

subsequente. 

 

III – RECURSO DE REVISTA 

 

1 - CONHECIMENTO 

Presentes os pressupostos recursais concernentes à 

tempestividade e à representação processual, sendo dispensado o preparo, 

passo ao exame dos pressupostos específicos de admissibilidade. 
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1.1 – NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL  

O reclamante suscita a nulidade do acórdão regional 

por negativa de prestação jurisdicional ao argumento de que, não obstante 

a oposição de embargos de declaração, o Tribunal Regional não analisou 

questões essenciais para o deslinde da controvérsia. 

Conforme disposto no art. 249, § 2º, do CPC/1973, 

quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a 

declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o 

ato, ou ainda suprir-lhe a falta. 

No caso, conforme será decidido adiante, o reclamante 

tem razão quanto ao mérito da lide. 

Logo, com amparo no art. 249, § 2º, do CPC/1973, deixo 

de pronunciar a nulidade processual suscitada no recurso de revista. 

 

1.2 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR 

CARÊNCIA DE AÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL CELEBRADA PELO EMPREGADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL – INVALIDADE 

O Tribunal Regional decidiu manter a sentença de 

extinção do processo sem resolução de mérito, nestes termos, a fls. 

1708-1709: 

 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

Assevera o recorrente que a existência de um acordo extrajudicial não 

inibe o direito de ação, apenas, em sendo o caso, pode gerar a improcedência 

do pedido. Ressalta, ainda, que o MM. Juízo a quo recusou-se a analisar 

as alegações de nulidade e anulabilidade do referido termo. 

Requer, nesse espeque, seja afastado o reconhecimento de carência de 

ação e determinado o retorno dos autos à origem, para prolação de sentença 

de mérito, ou caso este Colegiado entenda que a causa encontra-se em 

condições de julgamento, postula pelo conhecimento de toda a matéria por 

ele arguida. 

Sem razão, contudo. 
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Trata-se de ação de indenização decorrente de acidente de trabalho 

ajuizada na Justiça Comum, e remetida a esta Justiça especializada, à MM. 

Vara do Trabalho de Adamantina, em razão da alteração de competência 

promovida pela Emenda Constitucional n.º 45/2004 (vide decisão de fls. 

233/240).  

Pois bem. 

Da análise do conjunto probatório dos autos, constata-se, de 

plano, que o autor notificado pelo Ministério Público Estadual celebrou, 

em 26/06/2000, negócio jurídico (fls. 108/111) com seu empregador (Écio 

Braz dos Santos) e com os responsáveis pela obra (Antônio Agenor 

Calauti e Aparecido Antônio Calauti), pelo qual se comprometeram a 

complementar o salário do reclamante no importe de R$ 100,00 mensais 

para restauração de sua situação financeira, além das despesas com 

remédios para seu tratamento, conforme se infere das cláusulas 5 e 6 do 

referido termo de ajuste. 

Restou, ainda, acertado, na aludida transação (cláusula 7), que a 

complementação salarial (R$ 100,00) cessaria na hipótese de 

aposentadoria ou alta médica do autor, sendo que em caso de 

aposentadoria passaria a ter direito a um seguro estipulado, à época, em 

aproximadamente R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Ademais, o reclamante, na oportunidade, se deu por satisfeito, 

comprometendo-se a não ajuizar qualquer ação indenizatória 

relativamente ao acidente de trabalho ocorrido, dando plena e geral 

quitação ao objeto da transação e, em contrapartida, os reclamados, 

saíram cientes de que eventual descumprimento do acordado 

acarretaria na sua imediata execução judicial (vide cláusulas 8, 9 e 10 à 

fl. 110). 

Ressalte-se que, conforme muito bem pontuado pelo N. Julgador 

de piso, tanto o acidente (ocorrido em 21/10/1998), como a transação 

celebrada perante o Ministério Público (no dia 26/06/2000), ocorreram 

na vigência do Código Civil de 1916, o que justifica a intervenção do 

Ministério Público Estadual na solução do conflito, haja vista que, à 

época, a competência referente às ações indenizatórias decorrentes de 

acidente do trabalho era da Justiça Comum. 
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Observe-se, ainda, que o artigo 876 da CLT, com sua redação atual, 

possibilita a execução do termo de ajustamento de conduta firmado perante o 

Ministério Público do Trabalho, bem como o inciso II, do artigo 585 do CPC 

dispõe que o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público é 

considerado título executivo extrajudicial. 

Nesse espeque, se por ventura não ocorreu o cumprimento integral 

da transação havida entre as partes, como alegado pelo autor em suas 

razões recursais, deveria ter providenciado a execução do título 

executivo extrajudicial, medida que proporcionaria maior agilidade na 

consecução do seu intento. 

Ou, se ocorrente alguma irregularidade na sua constituição, 

conforme também argumentado pelo reclamante em seu recurso, 

caberia a ele ajuizar ação anulatória própria. 

Aliás, frise-se que pretendendo o recorrente interpor a presente 

ação indenizatória, deveria ao menos ter se preocupado em ajuizar 

previamente ação anulatória do título executivo extrajudicial, medida 

esperada de quem deseja retirar, do ordenamento jurídico, um 

documento que atravanca outro mecanismo de busca da tutela 

jurisdicional.  

Patente, pois, que o autor é carecedor do direito de ação, na 

medida em que o interesse de agir depreende-se da análise do binômio 

necessidade-adequação. 

Destarte, escorreita a r. sentença que julgou extinto o processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do 

trabalho (artigo 769 da CLT). 

Por fim, consigne-se que resta prejudicada, pois, as demais matérias 

ventiladas no apelo obreiro. 

Mantenho. (g.n.). 

 

Em sede de embargos de declaração, o Tribunal Regional 

assim se manifestou, a fls. 1730-1732: 

 

(...) 
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As matérias ventiladas apenas demonstram o visível inconformismo 

obreiro, o que não é arguível por meio de embargos declaratórios, devendo o 

Embargante procurar as vias processuais adequadas, uma vez que a questões 

foram claramente abordadas, com base nos elementos constantes nos autos. 

Quanto à arguição da nulidade da sentença primeva, o acórdão foi 

expresso ao mencionar que (fl. 846-v) 

(...) 

O N. Julgador de piso, ao proferir a r. sentença objurgada, apresentou 

claramente as razões que embasaram o seu convencimento, bem como, 

ao prolatar a r. decisão dos embargos de declaração, respondeu 

satisfatoriamente aos questionamentos do autor.  

Ademais, repise-se ser desnecessário que sejam rebatidos todos os 

argumentos apresentados pelas partes, nos termos do art. 765 da CLT 

c/c o art. 131 do CPC. 

Dessa forma, não há falar em nulidade da r. sentença por ausência 

de fundamentação/negativa de prestação jurisdicional, devendo, 

portanto, ser rejeitada tal arguição. 

 (...) 

Com relação à existência de diversidade entre as partes do acordo 

e da presente reclamatória trabalhista e da incidência dos efeitos da 

avença para partes distintas, despiciendo qualquer pronunciamento a 

respeito, pois no v. acórdão ressaltou-se que o reclamante deu a plena 

quitação ao objeto da transação, comprometendo-se a não ajuizar ação 

indenizatória, como se verifica à fl. 847: 

(...) 

Ademais, o reclamante, na oportunidade, se deu por satisfeito, 

comprometendo-se a não ajuizar qualquer ação indenizatória 

relativamente ao acidente de trabalho ocorrido, dando plena e geral 

quitação ao objeto da transação e, em contrapartida, os reclamados, saíram 

cientes de que eventual descumprimento do acordado acarretaria na sua 

imediata execução judicial (vide cláusulas 8, 9 e 10 à fl. 110). 

(...) 

Assim, também não há falar em omissão no que tange à diversidade e à 

amplitude de objetivos entre a presente ação e a do acordo e nas alegadas 
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contradição e obscuridade, que teriam relação com a diversidade de partes da 

avença e da ação trabalhista. 

Ademais, a análise da validade da transação, seus efeitos e sua 

amplitude é questão de mérito que não pode ser realizada, quando da 

apreciação de uma preliminar, mormente no caso de reconhecimento de 

carência de ação por falta de interesse de agir. 

A apreciação dos argumentos de invalidade das cláusulas do 

acordo é matéria que deveria ser ventilada na ação pertinente, como se 

ressaltou à fl. 847 do caderno processual: 

(...) 

Nesse espeque, se por ventura não ocorreu o cumprimento integral da 

transação havida entre as partes, como alegado pelo autor em suas razões 

recursais, deveria ter providenciado a execução do título executivo 

extrajudicial, medida que proporcionaria maior agilidade na consecução do 

seu intento. 

Ou, se ocorrente alguma irregularidade na sua constituição, conforme 

também argumentado pelo reclamante em seu recurso, caberia a ele ajuizar 

ação anulatória própria. 

Aliás, frise-se que pretendendo o recorrente interpor a presente ação 

indenizatória, deveria ao menos ter se preocupado em ajuizar 

previamente ação anulatória do título executivo extrajudicial, medida 

esperada de quem deseja retirar, do ordenamento jurídico, um 

documento que atravanca outro mecanismo de busca da tutela 

jurisdicional.  

Patente, pois, que o autor é carecedor do direito de ação, na medida em 

que o interesse de agir depreende-se da análise do binômio 

necessidade-adequação. 

(...) 

Conforme anteriormente elucidado, não é arguível por meio de 

embargos de declaração o mero inconformismo com a decisão, devendo o 

Embargante fazer uso das vias processuais cabíveis para tanto. (destaques 

originais e acrescidos) 
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Nas razões do recurso de revista, o reclamante aponta 

violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal e 843, 

844 e 848 do Código Civil. 

Sustenta que a carência de ação ocorre quando ausente 

uma ou mais condições da ação, quais sejam: legitimidade de parte, 

interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. 

Alega também que “a existência de um acordo 

extrajudicial não inibe o direito de ação, apenas pode gerar o julgamento 

da improcedência do pedido em sendo o caso, o que não no presente”. 

Salienta que, na sentença e no acórdão, consta 

afirmação no sentido de não ter sido analisada a validade da transação. 

Desse modo, questiona “se a validade da transação não pôde ser analisada 

por ser esta questão de mérito, como pode a ação ser extinta justamente 

pela existência da transação?”. 

Pontua que, nesse contexto e nos termos da teoria da 

asserção, as condições da ação são averiguadas em abstrato, ou seja, 

concebe-se o interesse processual apenas analisando as premissas 

jurídicas da causa petendi, sem exame do bojo probatório dos autos, 

providência esta tipicamente meritória. 

Assevera que “ao se adentrar ao mérito, analisando-se 

os fatos e provas, mas pronunciando-se a extinção do processo sem 

resolução de mérito, por carência da ação em face da ausência de interesse 

de agir”, houve violação dos arts. 267, VI, e 295, III, do CPC/1973 e 

769 da CLT, que somente autorizam a extinção do feito, sem resolução de 

mérito, quando dos fatos, fundamentos jurídicos e pedidos contidos na 

petição inicial não se depreendem as condições da ação. 

Aduz que não se opera quitação, senão quanto ao objeto 

específico previsto em acordo, pois “não pode haver renúncia de direitos 

genérica” como causa extintiva de obrigação. 

Argumenta que é “inimaginável que o reclamante desse 

quitação de todos seus direitos, presentes e futuros, especialmente em 

face de lesões que sequer haviam se consolidado, pela simples 

complementação do auxílio acidente”. 
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Verifica-se que, no presente caso, para melhor exame 

da controvérsia estabelecida, é necessário fazer um breve histórico da 

lide principal. 

Em 15/3/2005, Silvio Aparecido Festa ajuizou, perante 

a 2ª Vara Judicial da Comarca de Osvaldo Cruz, ação de indenização contra 

Écio Braz dos Santos & Cia. Ltda. e Pedro José Garcia Lopes, em virtude 

de acidente de trabalho que sofreu. 

Ainda perante a Justiça Cível, Écio Braz dos Santos 

& Cia Ltda. apresentou contestação, a fls. 185-207, na qual suscitou a 

arguição de mérito de carência de ação em virtude da existência de acordo 

extrajudicial firmado com o autor perante o Ministério Público Estadual, 

em que foi concedida plena e geral quitação “aos reclamados de qualquer 

verba indenizatória relativamente ao sinistro em questão, para nada mais 

ser cobrado no futuro, dos mesmos, quanto ao acidente tratado nesta 

transação”. 

Foi ainda apresentada pelo primeiro reclamado 

denunciação à lide em face de Jesse Paul Taves Pires, Promotor de Justiça 

da Comarca local, que era o proprietário da residência que estava sendo 

construída quando aconteceu o infortúnio laboral. 

Em 22/6/2006, o juízo da 2ª Vara Judicial da Comarca 

de Osvaldo Cruz declarou a sua incompetência absoluta e determinou o envio 

dos autos à Justiça do Trabalho. 

O juízo da Vara do Trabalho de Adamantina, a fls. 

551-557, rejeitou à impugnação ao montante dado à causa, bem como 

indeferiu os pedidos de denunciação à lide do proprietário do imóvel onde 

ocorreu o sinistro e de nomeação à autoria da empresa Apoio - Engenharia 

e Instalações Elétricas Ltda. Em relação à arguição de carência de ação, 

entendeu que a “referida matéria será melhor analisada após a instrução 

do feito, motivo pelo qual, por ora, deixamos de apreciá-la”. 

O reclamante, em impugnação à contestação do primeiro 

reclamado, a fls. 723-815, suscitou a invalidade e consequente nulidade 

do acordo extrajudicial, apontando a ocorrência dos seguintes vícios: 

I) os reclamados da ação de indenização não são parte 

na transação; 
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II) o objeto da transação em que houve a quitação foi 

somente a complementação do auxílio-doença acidentário; 

III) houve erro e/ou ignorância do reclamante acerca 

da transação, pois “Na época do referido acordo, fora o reclamante 

notificado a comparecer na Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de 

Osvaldo Cruz, sendo que na data de 26/06/2000, estavam presentes o 

reclamante, sem presença de advogado, a pessoa de Ecio Braz dos Santos, 

Antônio Agenor Calauti e Aparecido Antônio Calauti, juntamente com Owen 

Miuki Fujiki, 1° Promotor de Justiça de Osvaldo Cruz. Desta feita, fora 

proposto um ‘acordo’ ao ora reclamante, consistente, em suma, na 

complementação por Ecio Braz dos Santos, Antônio Agenor Calauti e 

Aparecido Antônio Calauti da importância mensal de R$ 100,00 (cem reais) 

até que o reclamante tivesse condições de voltar a trabalhar normalmente 

ou se aposentar e o pagamento de todas as despesas com remédio, conforme 

cláusulas 05 e 06 (fls. 109/110)”.  

Após a instrução do processo com oitiva de 

testemunhas, perícia médica e perícia no local do acidente, foi proferida 

a seguinte sentença, a fls. 1585-1597: 

 

CARÊNCIA DA AÇÃO. 

O interesse de agir decorre da necessidade de obter, por meio do 

processo, a proteção do interesse substancial ou primário. Assim, 

reputa-se verificada a condição se a parte sofrer prejuízo, para cuja 

reparação haja necessidade da intervenção dos órgãos jurisdicionais. 

Mais que isso, o interesse de agir pressupõe a relação de adequação 

entre a lesão sofrida e o provimento pleiteado. 

Nas palavras de Dinamarco, "a presença do interesse se condiciona à 

verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação do provimento e do procedimento 

desejados". 

No caso examinado nestes autos, depreende-se do conjunto 

probatório que o requerente sofreu acidente de trabalho no dia 

21/10/1998 decorrente da queda de um muro sobre si, evento 

infortunístico que provocou fratura na região de sua bacia e escoriações 

nos membros inferiores (fls. 40) e que determinou a concessão de 
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benefício previdenciário específico (fls. 38) com posterior conversão 

para aposentadoria por invalidez (fls. 39). 

É certo, porém, que, notificados pelo Ministério Público, o 

requerente decidiu celebrar negócio jurídico com seu empregador 

(ÉCIO BRAZ DOS SANTOS) e com os responsáveis pela obra 

(ANTONIO AGENOR CALAUTI e APARECIDO ANTONIO 

CALAUTI), pelo qual os então reclamados (ÉCIO BRAZ DOS 

SANTOS, ANTONIO AGENOR CALAUTI e APARECIDO 

ANTONIO CALAUTI) se comprometeram a complementar o salário 

do reclamante, mediante pagamento mensal da importância de 

R$100,00 para restauração de sua condição financeira, além das 

despesas com remédios para tratamento (fls. 108/111). 

Além disso, foi convencionado que a complementação salarial 

ajustada (R$100,00) cessaria (a) após a alta médica do requerente ou (b) 

após a concessão de aposentadoria, uma vez que, nesta última hipótese, 

teria direito a um seguro no valor de R$40.000,00. 

É preciso ressaltar que tanto o acidente (sofrido no dia 21/10/1998) 

quanto o acordo celebrado perante o Ministério Público (no dia 26/06/2000) 

ocorreram na vigência da Lei n. 3.071 (Código Civil de 1916), cujo artigo 

1.030 dispunha que "a transação produz entre as partes o efeito de coisa 

julgada, e só se rescinde por dolo, violência, ou erro essencial quanto à 

pessoa ou coisa controversa". 

Também não se pode perder de vista que, na data do ajuste perante o 

Ministério Público, a competência para conhecer e julgar as ações 

indenizatórias decorrentes de acidente de trabalho era Justiça Comum e, por 

essa razão, justificava-se a intervenção do "Parquet" na solução do conflito 

de interesses que se apresentava. 

Aliás, a intervenção do "Parquet" no negócio jurídico obsta o 

questionamento quanto a eventual vício de consentimento. 

Oportuno registrar que, obtida a aposentadoria por invalidez (fls. 39), o 

requerente adquiriu o direito ao pagamento do valor do prêmio do seguro 

(R$40.000,00), cujo montante, atualizado pelos índices de correção 

monetária das cadernetas de poupança, inclusive com juros compostos, 

alcançaria um valor aproximado de R$160.000,00 3 . 
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Esse valor (R$160.000,00), também aplicado em 3 Apurada por outro 

modo, aquela importância (R$40.000,00) corresponderia a 264,90 salários 

mínimos, valor hoje correspondente a R$143.046,00. 

 Vara do Trabalho de Adamantina Proc. n. 

0052800-46.2006.5.15.0068 Página 9 de 13 caderneta de poupança, 

produziria renda mensal correspondente a R$800,00, somente com juros de 

0,5%, isto é, sem considerar os índices de correção monetária, e cuja 

importância, superior ao salário mínimo, reputo compatível com a 

indenização por dano material (pensão). 

Obtida a transação, não se revela possível que o arrependimento 

posterior possa invalidar o negócio jurídico. 

Não se pode admitir que, depois de ter percebido a complementação 

salarial mensal (R$100,00) e o seguro (R$40.000,00), o arrependimento 

posterior do requerente possa invalidar o negócio jurídico, mormente se 

considerado que o valor pago era compatível com o objeto da pretensão que 

o requerente deduz em Juízo. 

Por tais razões, reputo o requerente carecedor do direito de ação e 

Julgo EXTINTO o Feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, de aplicação subsidiária ao 

processo do trabalho (CLT, art. 769). (destaques  originais e acrescidos) 

 

Em sede de embargos de declaração, foram prestados os 

seguintes esclarecimentos, a fls. 1611-1613: 

 

(...) 

No mérito, não tem razão o embargante.  

Não foi instaurado qualquer questionamento, no curso da 

instrução processual, quanto aos sujeitos da relação de trabalho, 

permanecendo, pois, incontroversa a constituição do vínculo 

empregatício com a sociedade empresária ECIO BRAZ DOS SANTOS 

& CIA LTDA.  

Nesse contexto, a referência à celebração do negócio jurídico com 

"ÉCIO BRAZ DOS SANTOS" (fls. 788) em nada altera os contornos 

objetivos da lide, valendo ponderar que, aqui, se cuida de mera 
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referência redacional à parte que fora apontada na petição inicial como 

empregadora (ÉCIO BRAZ DOS SANTOS & CIA LTDA).  

É preciso considerar, ainda, que o comparecimento do Sr. ÉCIO BRAZ 

DOS SANTOS junto à Promotoria de Justiça se fez exatamente em razão de 

figurar como representante legal da sociedade empresária, como se infere 

do documento de fls. 108/111: "1. O reclamante é funcionário do SR. 

ÉCIO BRAZ DOS SANTOS, regularmente registrado" (fls. 108 - grifos 

acrescidos).  

Tampouco prevalece o inconformismo do embargante quanto às 

alegadas omissões.  

Afinal, a validade da transação extrajudicial, que, frise-se, foi 

acompanhada por legítimo representante do Ministério Público não foi 

declarada e/ou reconhecida em nenhum momento como óbice ao 

exercício do direito de ação, daí porque é inservível a invocação à 

suposta omissão decorrente da norma inscrita no art. 5º, inciso XXXV, 

da CF/1988.  

Recordo que o Magistrado não tem de se pronunciar sobre cada um dos 

argumentos utilizados pelas partes, bastando-lhe indicar, na sentença, os 

motivos que lhe formaram o convencimento.  

O embargante deveria observar que o reconhecimento da validade da 

transação extrajudicial formulado na vigência do Código Civil de 1916, que, 

repita-se, contou com a intermediação de legítimo representante do 

Ministério Público, e sem comprovação de qualquer vício de consentimento.  

Reproduzo, aqui, a seguinte conclusão: "obtida a transação, não se 

revela possível que o arrependimento posterior possa invalidar o 

negócio jurídico" (fls. 789).  

A transação extrajudicial, portanto, retira do trabalhador 

acidentado o interesse de agir.  

Quanto à quitação da complementação salarial ajustada ou quanto ao 

seguro, recordo que esses direitos não constituíram objeto da lide. Ao 

requerente, portanto, cabiam duas hipóteses: (a) buscar comprovar 

eventual vício na formação do negócio jurídico, o que não restou 

evidenciado nestes autos, inclusive porque foi realizado junto ao 

Ministério Público, e prosseguir sua pretensão ao pagamento de 

indenização por danos morais e/ou materiais, matéria que deve ser 
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objeto de recurso voluntário junto ao Eg. TRT; ou reclamar o 

pagamento da complementação salarial e/ou do seguro, direitos estes 

que não constituem objeto da presente reclamação.  

Por qualquer ângulo que se examine, não vislumbro a ocorrência de 

qualquer dos vícios apontados. DISPOSITIVO Por todo o exposto, 

CONHEÇO dos Embargos Declaratórios opostos por SILVIO APARECIDO 

FESTA, e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da 

fundamentação retro, que passa a integrar este dispositivo. (destaques 

originais e acrescidos)  

 

Como transcrito, o Tribunal Regional manteve a 

sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 297, VI, do CPC/1973, por entender que o autor “é carecedor do 

direito de ação, na medida em que o interesse de agir depreende-se da 

análise do binômio necessidade-adequação”. 

Salientou a Corte regional, em sede de embargos de 

declaração, que “a análise da validade da transação, seus efeitos e sua 

amplitude é questão de mérito que não pode ser realizada, quando da 

apreciação de uma preliminar, mormente no caso de reconhecimento de 

carência de ação por falta de interesse de agir”.  

Entendeu, ainda, que se o reclamante pretendia ajuizar 

a presente ação de indenização, “deveria ao menos ter se preocupado em 

ajuizar previamente ação anulatória do título executivo extrajudicial, 

medida esperada de quem deseja retirar, do ordenamento jurídico, um 

documento que atravanca outro mecanismo de busca da tutela 

jurisdicional”.  

Destacou, também, a Corte a quo que, em caso do não 

cumprimento integral da transação havida entre as partes, o autor 

“deveria ter providenciado a execução do título executivo extrajudicial, 

medida que proporcionaria maior agilidade na consecução do seu intento”. 

Feitas essas considerações, é necessário averiguar os 

efeitos e o alcance da transação extrajudicial entabulado pelo autor, 

perante o Ministério Público Estadual, com os supostos responsáveis pela 

obra onde ocorreu o acidente de trabalho que o atingiu. 
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Para o Tribunal Regional, a existência de tal acordo 

tornou o reclamante carecedor da ação, em virtude da ausência do interesse 

de agir. 

O art. 3º do CPC/1973 assim dispõe: 

 

Art. 3º Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e 

legitimidade. 

 

É certo que o interesse de agir constitui elemento 

essencial do direito de estar em juízo. 

A presença do interesse processual é demonstrada pela 

existência da necessidade e adequação na pretensão do autor. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, o 

interesse-necessidade está presente quando, sem o exercício da 

jurisdição, o sujeito seria incapaz de obter o bem desejado. (In: 

“Instituições de Direito Processual Civil”. Vol. II. 6ª ed. São Paulo: 

Malheiros, pp. 309-313). 

Por sua vez, ainda segundo Dinamarco, o 

interesse-adequação se verifica quando a tutela requerida está em 

conformidade com as múltiplas espécies de provimentos instituídos pela 

legislação processual. 

No caso, o autor ajuizou a presente ação de indenização 

por danos morais e materiais em virtude de acidente de trabalho ocorrido 

em construção residencial onde atuava na função de encanador e 

eletricista. O referido acidente decorrente da queda de um muro sobre 

o autor lhe acarretou “lesões irreversíveis sofridas pelo autor deram-se 

pela perda da bexiga e suas funções, com obrigatoriedade do uso definitivo 

de sonda e bolsa externa coletora, bem como houvera perda das funções 

sexuais”, conforme alegado na petição inicial, a fls. 33. 

Evidencia-se, assim, que o autor tem interesse 

processual no ajuizamento da presente ação, pois o aludido acidente lhe 

trouxe sequelas irreversíveis, passíveis de reparação, pois “terá 

interesse de agir aquele que apresentar necessidade da tutela 

jurisdicional, tendo pleiteado um provimento que se revele adequado para 

a tutela da posição jurídica afirmada na demanda”. (CÂMARA, Alexandre 
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Freitas. “Lições de Direito Processual Civil”. Vol. I. 17ª ed. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, p. 119). 

Por outro lado, a existência de acordo extrajudicial 

entabulado entre o reclamante e os supostos responsáveis pela obra onde 

ocorreu o sinistro não é obstáculo ao exercício do direito de ação do 

autor. 

Para melhor análise da controvérsia, cabe tecer 

algumas considerações a respeito de duas peculiaridades do Direito do 

Trabalho: a mitigação da autonomia da vontade e a excepcionalidade da 

exigência de forma. 

Em primeiro lugar, a autonomia da vontade, que no 

Direito Civil clássico é privilegiada, é vista pelo Direito do Trabalho 

de forma mitigada. 

A peculiaridade da relação que é objeto do Direito 

Laboral, qual seja, a relação assimétrica entre empregado e empregador, 

acarretou a necessidade de conferir ao trabalho humano um envoltório 

jurídico diverso do já existente no Direito Civil.  

Isso porque se compreendeu, a partir dos desmandos 

verificados no período da Revolução Industrial, que a vulnerabilidade 

social em que se encontra o empregado antes, durante e depois do vínculo 

empregatício (visto que não é detentor dos meios de produção e tem como 

única opção de subsistência e integração social a alienação de sua força 

de trabalho ao empregador capitalista), o coloca diante desse empregador 

em condição de desigualdade tão intensa que a sua manifestação de vontade 

estaria sempre viciada, em face da necessidade premente das verbas 

oriundas do contrato de trabalho. 

É a partir desse imperativo protetor que o Direito do 

Trabalho se destaca do Direito Civil: compreendendo-se como ramo do 

Direito ao qual competiria, por meio de uma atuação protetiva do 

trabalhador, compensar a desigualdade material havida entre as partes, 

promovendo a sua igualdade jurídica. 

Nesse sentido, as declarações de vontade do 

trabalhador, como indivíduo vulnerável que é, são refutadas pelo Direito 

do Trabalho sempre que revelam renúncia sobre parcelas indisponíveis ou 
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sempre que, a título de negociação, se traduzam em manifesto prejuízo 

para o empregado.  

Isso porque, enquanto indivíduo envolto em 

fragilidade socioeconômica, o trabalhador não está apto a fazer face ao 

empregador em uma mesa de negociação: a quantidade de valores que, para 

o empregado, está em jogo quando negocia a respeito do seu contrato de 

trabalho, diferentemente do empregador, retira dele o poder de barganha. 

Desse modo, sua manifestação de vontade é potencialmente viciada pela 

posição social que ocupa, ainda que não haja coação direta ou outro meio 

de constrição violenta da vontade. 

Portanto, não se pode interpretar nenhum dispositivo 

que verse quitação e transação de verbas trabalhistas de modo alheio a 

essa principiologia elementar.  

Como apresentado, houve uma transação extrajudicial 

entabulada pelo autor perante o Ministério Público Estadual, com os 

supostos responsáveis pela obra onde ocorreu o acidente de trabalho que 

atingiu o reclamante, no caso os Srs. Ecio Braz dos Santos, Antônio Agenor 

Calauti e Aparecido Antônio Calauti. (fls. 215-221) 

Verifica-se que o acordo não foi firmado com o 

empregador do autor que, em sua carteira de trabalho, consta como sendo 

Ecio Braz dos Santos & Cia Ltda. (fls. 67) 

De igual maneira, foi reconhecido no termo de acordo 

que o reclamante sofreu um acidente de trabalho, que “em decorrência 

disso, foi encostado pelo INSS” e que estava incapacitado para qualquer 

atividade laborativa. (conforme Cláusulas 2 e 4) 

Na referida transação ainda consta cláusula de 

quitação em que o reclamante “com este acordo, dá plena e geral quitação 

aos reclamados de qualquer verba indenizatória relativamente ao sinistro 

em questão, para nada mais ser cobrado no futuro, dos mesmos, quanto ao 

acidente tratado nesta transação”, deixando claro na Cláusula 8 que “se 

dá por satisfeito, comprometendo-se a deixar de ajuizar qualquer ação 

cível indenizatória contra os reclamados, bem como a retirar eventual 

documentação encaminhada a algum advogado para propor alguma ação 

indenizatória”. (fls. 219) 
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Imperativo, nesse ponto, diferenciar os institutos da 

transação extrajudicial e da renúncia.  

Primeiramente, não se há de confundir renúncia com 

transação, pois a primeira consiste, quanto à forma e ao fundo, em ato 

unilateral de disposição de direitos nos limites em que previsto; já a 

segunda, em ato bilateral, recíproco, por meio do qual, em face da res 

dubia e de objeto determinado, as partes põem fim ao objeto litigioso 

ou duvidoso. 

Revela-se intolerável, no âmbito da Justiça do 

Trabalho, que o trabalhador, ainda que livre de qualquer forma de coação 

direta por parte do empregador, renuncie a parcelas que já se incorporaram 

ao seu patrimônio jurídico.  

De fato, observadas determinadas condições, a 

transação direta empregado-empregador fica adstrita às decisões que não 

impliquem prejuízo ao trabalhador e que revelem incidência apenas sobre 

direitos de indisponibilidade relativa, sem possibilidade de alcançar 

as flexibilizações autorizadas constitucionalmente.  

O Direito do Trabalho ampara-se na teleologia que 

orientou o silêncio eloquente do Constituinte de 1988, ao incentivar o 

uso da arbitragem no âmbito coletivo (art. 114, § 2°). Ao se calar a 

respeito do uso da arbitragem para solução de conflitos individuais de 

trabalho, a Constituição de 1988, reconhecendo e preservando a figura 

frágil do sujeito trabalhador, não autorizou que esses conflitos fossem 

afastados da tutela da Justiça do Trabalho, apta a lidar com a 

particularidade da relação de trabalho humano. No entanto, incentiva que 

as partes coletivas, cujos conflitos não revelam a mesma assimetria que 

aqueles verificados entre as partes individuais, busquem a tutela 

jurisdicional apenas se fracassada a negociação ou a arbitragem. 

Portanto, no que concerne ao momento posterior ao 

término do contrato de trabalho, o que se admite entre as partes 

individuais é que o empregado - nunca sozinho, mas por meio de assistência 

do sindicato da respectiva categoria ou de representantes do Poder 

Público que compense a sua fragilidade - dê quitação específica às 

parcelas do contrato de trabalho e aos valores, da forma que entender 
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conveniente. A quitação dada, contudo, não se reveste de caráter absoluto 

e irrevogável, sendo passível do crivo do Poder Judiciário. 

Eventual transação, nessa seara individual, somente 

pode recair sobre parcelas de indisponibilidade relativa, nunca sobre 

parcelas de indisponibilidade absoluta. 

Maurício Godinho Delgado, firme no sentido de que a 

transação entre empregado e empregador somente pode versar parcelas de 

indisponibilidade relativa, esclarece a esse respeito: 

 

Absoluta será a indisponibilidade, do ponto de vista do Direito 

Individual do Trabalho, quando o direito invocado merecer urna tutela de 

nível do interesse público, por traduzir um patamar civilizatório 

mínimo firmado pela sociedade política em um dado momento histórico. 

É o que ocorre, como já apontado, ilustrativamente, com o direito à 

assinatura de CTPS, ao salário mínimo, à incidência de normas de 

proteção à saúde e segurança do trabalhador. 

Também será absoluta a indisponibilidade, sob a ótica do Direito 

Individual do Trabalho, quando o direito enfocado estiver protegido por 

normas de interesse abstrato da respectiva categoria. Esse último critério 

indica que a noção de indisponibilidade absoluta atinge, no contexto das 

relações bilaterais empregatícias (Direito Individual, pois), parcelas que 

poderiam, no contexto do Direito Coletivo do Trabalho, ser objeto de 

transação coletiva e, portanto, de modificação real. Noutras palavras, a área 

de indisponibilidade absoluta, no Direito individual é, desse modo, mais 

ampla que a área de indisponibilidade absoluta própria ao Direito Coletivo. 

Relativa será a indisponibilidade, do ponto de vista do Direito 

Individual do Trabalho, quando o direito enfocado traduzir interesse 

individual ou bilateral simples, que não caracterize um padrão civilizatório 

geral mínimo firmado pela sociedade política em um dado momento 

histórico. É o que se passa, ilustrativamente, com a modalidade de salário 

paga ao empregado ao longo da relação de emprego (salário fixo versus 

salário variável, por exemplo): essa modalidade salarial pode se alterar, 

licitamente, desde que a alteração não produza prejuízo efetivo ao 

trabalhador. As parcelas de indisponibilidade relativa podem ser objeto de 

transação (não de renúncia, obviamente), desde que a transação não resulte 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
3
5
B
E
E
2
2
8
A
6
D
8
F
B
A
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.24 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-52800-46.2006.5.15.0068 

 

Firmado por assinatura digital em 06/02/2020 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

em efetivo prejuízo ao empregado (art. 468, CLT). O ônus da prova do 

prejuízo, entretanto, caberá a quem alegue sua ocorrência, isto é, ao 

trabalhador, já que não há prova sobre fato negativo. (DELGADO, Maurício 

Godinho. “Curso de Direito do Trabalho”. São Paulo: LTr, 2011. p. 210) 

 

Por outro lado, em sede de Direito do Trabalho, a 

transação tem por pressuposto de validade a assistência sindical, do 

Ministério do Trabalho ou do próprio órgão jurisdicional, por expressa 

determinação legal, além da necessidade de especificação das parcelas 

porventura quitadas, nos exatos limites do art. 477, § 1° e § 2°, da CLT. 

Admitir-se a transação extrajudicial com efeitos 

amplos, sem obediência às normas específicas do Direito do Trabalho que 

tratam do tema, é tornar inócua a letra da lei e o particularismo que 

envolve e norteia a disciplina, sob pena de tornar o contrato de trabalho 

modalidade de contrato civil, a dispensar, inclusive, a necessidade de 

uma intervenção da Justiça Especial para dirimir os litígios que lhe são 

pertinentes. 

Por outro lado, os arts. 166, VI, 841 e 848 do Código 

Civil assim dispõem, respectivamente: 

 

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 

(...) 

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 

 

841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a 

transação. 

 

Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será 

esta. 

 

No caso, presumiu-se a disposição do reclamante a 

respeito de direitos de indisponibilidade absoluta, assim compreendidos 

aqueles que tutelam o interesse público, o que é incompatível com a 

transação, nos termos das disposições civis supra transcritas (art. 841). 
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Extrai-se dos termos do acordo, mormente as Cláusulas 

8 e 9, que a transação revela verdadeira renúncia a direito 

constitucionalmente estabelecido pelo art. 7º, XXVIII, da Constituição 

Federal, intrinsecamente ligado à saúde, à promoção e à proteção do 

trabalhador. 

Assim, o acordo extrajudicial entabulado entre o autor 

e os supostos responsáveis pela obra em que trabalhou é nulo, não sendo 

obstáculo ao direito de propor ação de indenização em virtude da 

ocorrência do acidente de trabalho, mesmo que tenha havido a participação 

do Ministério Público Estadual, considerando que, quando ajuizada a 

presente ação, esta Justiça do Trabalho já era competente para analisar 

a matéria.  

De todo modo, a título exemplificativo, esta Corte já 

reconheceu que o acordo extrajudicial homologado judicialmente (o que 

não é caso dos autos, porque não houve homologação judicial), com 

intervenção do Ministério Público e assistência sindical, apenas faz 

coisa julgada formal, visto que encerra apenas um ato de jurisdição 

voluntária. Confira-se o precedente: 

 

(...). II - RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE 

DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. Ante a imprescindível necessidade de se imprimir 

celeridade ao processo, sem nenhum prejuízo ao direito das partes litigantes, 

e considerando a possibilidade de, no mérito, ser provido o recurso, julgo 

PREJUDICADO o exame da preliminar, nos termos do art. 249, § 2º do 

CPC/73 (correspondente ao art. 282, § 2º, do NCPC). ACORDO 

EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADO JUDICIALMENTE NO JUÍZO 

CÍVEL. COISA JULGADA FORMAL. A pretensão versada na 

presente lide diz respeito à indenização por danos morais e materiais 

pleiteada pelo espólio de ex-empregado vitimado em decorrência de 

câncer no pulmão causado possivelmente pela exposição ao amianto. 

Conforme consignado pelo Regional, o juízo de primeiro grau acolheu a 

preliminar de coisa julgada, ao fundamento de que "já havia sido 

transigida entre o ex-empregado e a empresa reclamada em acordo feito 

em 10.03.2000, à época devidamente homologado pelo juízo cível 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
3
5
B
E
E
2
2
8
A
6
D
8
F
B
A
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.26 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-52800-46.2006.5.15.0068 

 

Firmado por assinatura digital em 06/02/2020 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

competente com intervenção do Ministério Público e assistência 

sindical, acolheu a preliminar de coisa julgada e extinguiu o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC." E ressaltou 

"que a ação anulatória seria o meio processual adequado para dedução pelos 

autores de sua pretensão referente a desconstituição dos termos do acordo, 

nos termos previstos pelo art. 178, II do Código Civil de 2002." É pacífico 

na doutrina processual o entendimento de que o acordo extrajudicial 

homologado judicialmente apenas faz coisa julgada formal, visto que 

encerra apenas um ato de jurisdição voluntária, devendo ser afastado o 

entendimento de que houve a formação de coisa julgada material. 

Recurso de revista conhecido por violação do art. 178, II, do CCB e provido. 

CAUSA MADURA. NULIDADE DO ACORDO EXTRAJUDICIAL. 

DOENÇA CAUSADA PELO AMIANTO. DIREITOS INDISPONÍVEIS. 

O novel CPC, no seu art. 1.013, § 3º, contempla a teoria da causa madura ao 

estabelecer que " se o processo estiver em condições de imediato julgamento, 

o tribunal deve decidir desde logo o mérito". Neste contexto, afastada a tese 

do Regional referente à extinção do processo em face da formação da coisa 

julgada material, mantido o entendimento apenas da coisa julgada formal e, 

tendo em vista os limites da lide que se estabeleceu, sobretudo a questão do 

acordo extrajudicial, passa-se ao exame da sua validade. O Regional 

entendeu não haver nulidade absoluta da transação entabulada, ao 

fundamento de que "não se vislumbra nenhuma das hipóteses estabelecidas 

no art. 166 do Código Civil, eis que nada há nos autos que demonstre a 

incapacidade absoluta do obreiro à época do ajuste ou mesmo a ilicitude 

deste.". Os termos do acordo entabulado em 2000, antes do surgimento da 

moléstia e consequente óbito do ex-empregado (ocorrido em 2008), revelam 

verdadeira renúncia dos direitos decorrentes do surgimento de eventual 

moléstia oriunda da exposição a poeira de amianto na unidade industrial da 

SAMA referente a reinvindicações que já tenham sido ou poderiam vir a ser 

formuladas. A discussão sobre o uso do amianto no Brasil já vem há anos. 

Ambientalistas, profissionais da área da saúde, autoridades governamentais, 

empresários e pesquisadores estão juntos na luta para banir o uso interno do 

mineral do País, a exemplo de mais de 21 nações que adotaram tal política. O 

produto é altamente cancerígeno e ataca principalmente os trabalhadores de 

indústrias que usam o amianto como matéria-prima e sua inalação constante 
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pode gerar vários tipos de câncer e doenças pulmonares, dentre os quais a 

asbestose, a mais frequente entre as enfermidades fatais, que ocorre quando 

as fibras do mineral alojam-se nos alvéolos, comprometendo a capacidade 

respiratória. As enfermidades oriundas do contato com o amianto podem 

levar até 20 anos para se manifestar e seus sintomas são tardios e difíceis de 

serem identificados (O fantasma do amianto, um mal invisível. Unesp - 

Thiago Nassa 

(https://www.unesp.br/proex/informativo/edicao03dez2001/materias/amiant

o.htm, acesso em 20/3/2019 às 14h48). Recentemente, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, reafirmou a 

declaração de inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei Federal 9.055/1995 

que permitia a extração, industrialização, comercialização e a distribuição do 

uso do amianto na variedade crisotila (asbesto ou branco) no país, no 

julgamento da ADI 3436/RJ (relatora Ministra Rosa Weber, DJE 

em1º/2/2019). No caso, extrai-se dos termos do acordo, devidamente 

transcrito no acórdão do Regional, que a referida transação revela 

verdadeira renúncia a direito constitucionalmente assegurado pelo art. 

7º, XXVIII, da Constituição Federal e intrinsecamente ligado a saúde, 

promoção e proteção (arts. 6º e 196 da Constituição Federal) do 

trabalhador. Os termos do acordo revelam o desrespeito ao princípio da 

proteção, pois não é crível que numa perspectiva de proteção e 

irrenunciabilidade dos direitos do trabalhador haja a chancela judicial 

de um negócio jurídico tendente a renúncia de direitos que nem sequer o 

obreiro tem dimensão, inibindo o acesso ao Poder Judiciário, em face de 

uma indenização. Em virtude de o bem jurídico atingido ter natureza de 

direito fundamental, o Termo de Transação Extrajudicial, submetido a 

homologação judicial, deveria ter sido interpretado à luz do princípio 

da proteção, o qual orienta o Direito do Trabalho, em conformidade 

com as normas agasalhadas no sistema jurídico brasileiro referente à 

saúde e integridade física. Ora, um acordo realizado em 2000 quando 

sequer se tinha conhecimento da real dimensão dos efeitos letais da 

exposição à poeira do amianto é plenamente nulo, tendo em vista o real 

desconhecimento da extensão de eventual moléstia. Assim, o fato de as 

partes transacionarem anos antes de a doença se manifestar implica em 

inexistência da res dúbia, o que implica em ausência de objeto. Ademais, 
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visualiza-se ainda um cenário de renúncia antecipada de direito, pois 

nem mesmo havia conhecimento da amplitude e dos contornos de 

eventual direito que poderia advir com o eventual surgimento de uma 

moléstia. Nesse sentido a SBDI-1 desta Corte já decidiu sobre a 

impossibilidade de renúncia antecipada de direitos. Assim, por 

qualquer ângulo que se analise, carece validade ao acordo sendo, pois, 

nulo. Some-se a isso a má-fé da reclamada, empresa de grande porte, 

que ao tempo em que foi firmado o acordo já existiam discussões sobre o 

amianto e o potencial lesivo sobre a saúde, em detrimento de um 

trabalhador que provavelmente desconhecia os riscos a que estava 

submetido. Com esses fundamentos, resta evidente a nulidade absoluta 

do negócio jurídico, visto que ausentes os requisitos referentes à 

disponibilidade dos bens ou direitos envolvidos na transação, a 

existência de dúvida (res dubia) sobre certa relação jurídica material 

para que seja possível falar em transação, e a boa-fé objetiva por parte 

da empresa. Recurso de revista conhecido por violação dos arts. 166, VI e 

840 do CCB e provido. CONCLUSÃO: Agravo de instrumento e recurso de 

revista conhecidos e providos. (RR-60000-51.2009.5.18.0251, Rel. Min. 

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT de 10/5/2019 – g.n.) 

 

Em caso análogo ao dos autos, há precedente específico 

de lavra deste relator, no sentido da invalidade de transação 

extrajudicial celebrada verbalmente entre empregado e empregador. 

Confira-se o julgado: 

 

RECURSO DE REVISTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO – TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL CELEBRADA 

VERBALMENTE ENTRE EMPREGADO E EMPREGADOR – 

INVALIDADE - INAPTIDÃO PARA ENSEJAR A QUITAÇÃO DAS 

VERBAS TRABALHISTAS ORIUNDAS DO VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. Nos termos do art. 477, § 1º e § 2º, da CLT, é inválida a 

transação extrajudicial celebrada entre empregado e empregador com a 

finalidade de dar quitação ao contrato de trabalho. A observância dos 

requisitos formais insertos nos parágrafos primeiro e segundo do art. 477 da 

CLT - que exigem recibo de quitação escrito, com discriminação das 
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parcelas quitadas, forjado mediante assistência do sindicato respectivo ou da 

autoridade responsável – é pressuposto de eficácia do acerto rescisório. A 

excepcional exigência de forma na quitação trabalhista decorre do 

reconhecimento da condição de hipossuficiência do trabalhador e da 

aplicação do princípio protetivo. Não tendo sido observadas tais 

formalidades, a transação extrajudicial efetivada pelas partes é reputada 

absolutamente inválida, e, consequentemente, inapta a ensejar a quitação do 

contrato de trabalho extinto. Recurso de revista conhecido e provido. 

(RR-59600-76.2008.5.07.0025, 4ª Turma, Red. Min. Vieira de Mello Filho, 

DEJT de 15/3/2013). 

 

Nessa mesma linha, vale destacar o seguinte precedente 

da SBDI-1 desta Corte que firmou jurisprudência no sentido de declarar 

inválido o acordo judicial firmado entre o Sindicato dos atletas de 

futebol e a União dos Grandes Clubes do Futebol Brasileiro - Clube dos 

Treze e a Confederação Brasileira de Futebol – CBF em que foi pactuado 

o pagamento da parcela denominada “direito de arena” em percentual 

inferior ao legalmente previsto: 

 

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. DIREITO DE 

ARENA. ACORDO JUDICIAL DISPONDO ACERCA DE 

PERCENTUAL INFERIOR AO PREVISTO NA LEI. INVALIDADE. 

Inicialmente, registra-se que, no caso, o autor foi contratado pelo clube 

reclamado de 3/1/2007 até 31/12/2008, pelo que o exame do pedido 

formulado nesta reclamação deve ser apreciado à luz do princípio de direito 

intertemporal, em face do disposto da referida Lei nº 9.615/98, e à luz da sua 

redação anterior às alterações introduzidas pela Lei nº 12.395/2011. No caso, 

o reclamante pretende o pagamento de diferenças salariais, com fundamento 

no artigo 42, § 1º, da Lei nº 9.615/98, que estabeleceu o pagamento de 

percentual de 20%, a título de direito de arena, aos profissionais do futebol, a 

despeito da existência de acordo judicial, homologado perante o Juízo da 23ª 

Vara Cível do Rio de janeiro, no qual ficou pactuado o pagamento do 

percentual de apenas 5%. Desse modo, a controvérsia cinge-se a se 

estabelecer a validade, ou não, do acordo firmado no ano de 2000 entre o 

sindicato da categoria profissional do reclamante e a União dos Grandes 
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Clubes do Futebol Brasileiro _ Clube dos Treze e a Confederação Brasileira 

de Futebol - CBF, nos autos do Processo nº 97.004-141973-5, perante a 23ª 

Vara Cível do Rio de Janeiro, no qual ficou pactuado o pagamento da parcela 

denominada "direito de arena" em percentual inferior ao legalmente previsto, 

ou seja, se ele tem o condão de produzir os efeitos da coisa julgada, previstos 

para a transação no Código civil, de modo a impossibilitar a rediscussão dos 

termos do acordo perante esta Justiça especializada. A jurisprudência desta 

Corte se firmou, por ocasião do julgamento do Processo nº 

E-ED-RR-173200-94.2009.5.03.00108, de lavra no Ministro Márcio Eurico 

Vital Amaro (sessão realizada em 10/12/2015, com decisão publicada em no 

DEJT-22/3/2016), no sentido da impossibilidade de redução do percentual 

de 20% fixado na legislação citada, seja por meio de norma coletiva ou de 

acordo judicial, em razão do princípio da irrenunciabilidade dos direitos 

trabalhistas e por constituir o mínimo assegurado para distribuição entre os 

atletas profissionais do futebol. Assim, estando a decisão embargada em 

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, fica 

superada a alegada caracterização de dissenso de teses, ante o disposto no 

artigo 894, § 2º, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014. Embargos  

não conhecidos. DIREITO DE ARENA. NATUREZA JURÍDICA. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.  

ARESTO INESPECÍFICO. SÚMULA Nº 296, ITEM, DO TST.  A Turma 

adotou a tese de que, em relação à sua natureza, é certo que visa remunerar o 

atleta, não sendo possível afastar o entendimento de que o direito de arena se 

trata de parcela de natureza salarial, decorrendo daí os reflexos pretendidos 

pelo autor. Em que pesem as alegações da parte, não foi devidamente 

demonstrada a alegada divergência jurisprudencial, nos termos em que exige 

o item I da Súmula nº 296 desta Corte, uma vez que o único aresto paradigma 

válido para o cotejo de teses não emitiu tese jurídica de mérito, por entender 

que a pretensão recursal esbarrava no óbice da Súmula nº 126 deste Tribunal. 

Embargos não conhecidos. (E-ED-RR-148000-42.2009.5.01.0011, SBDI-1, 

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT de 13/9/2019). 

 

Portanto, o acórdão regional, ao extinguir o processo 

sem resolução de mérito, por ausência de interesse de agir, violou os 

arts. 5º, XXXV, da Constituição Federal e 848 do Código Civil.  
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Assim, com espeque no art. 896, "c", da CLT, conheço 

do recurso de revista, por violação dos arts. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal e 848 do Código Civil.  

 

 

2 – MÉRITO 

 

2.1 – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR 

CARÊNCIA DE AÇÃO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL CELEBRADA PELO EMPREGADO PERANTE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL – INVALIDADE  

Em razão dos motivos expostos e da violação dos arts. 

5º, XXXV, da Constituição Federal e 848 do Código Civil, dou provimento 

ao recurso de revista do reclamante para declarar a nulidade do acordo 

entabulado perante o Ministério Público Estadual, afastar a extinção do 

processo sem resolução de mérito e determinar a remessa dos autos à Vara 

do Trabalho de origem, a fim de que aprecie a matéria referente à 

indenização por danos morais e materiais decorrentes do acidente de 

trabalho, como entender de direito. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da 7ª Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por maioria, vencido o Desembargador Convocado Roberto 

Nobrega de Almeida Filho, conhecer do agravo do reclamante e, no mérito, 

dar-lhe provimento para prosseguir na análise do agravo de instrumento. 

Por maioria, vencido o Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida 

Filho, conhecer do agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, 

dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista. 

Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, por 

violação do arts. 5º, XXXV, da Constituição Federal e 848 do Código Civil, 

e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acordo 

entabulado perante o Ministério Público Estadual, afastar a extinção do 

processo sem resolução de mérito e determinar a remessa dos autos à Vara 

do Trabalho de origem, a fim de que aprecie a matéria referente à 
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indenização por danos morais e materiais decorrentes do acidente de 

trabalho, como entender de direito. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2020. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO 
Relator 
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